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Ofício n° 97/2021  -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Ferreira da Silva

(Paulinho dos Condutores)

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Câmara
der=J-a-cãreí--

Munjcipal

Jacareí,14 de abril de 2021.

1 e h 5ç

Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n° 03/2021,  para apreciação dos Senhores

vereadores'        APR0VAD0

Projeto   de   Lei   n°   03/2021   -  Autoriza   o   Poder   Executivo   a   contratar

temporariamente  médicos  generalistas  40  horas  a  fim  de  suprir  vagas  existentes  e  não

preenchidas  pelo  Programa  Mais  Médicos  nas  Equipes de Estratégia de Saúde da  Família
-ESF do Município.

Solicil:amos ainda, que sejain as  proposições submetidas ao regime de

tramitação urgente nos termos do Artigo 91,  Inciso 1,  Parágrafo 1, da Resolução 642,

de 29 de setembro de 2005.

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 03, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Autoriza    o    Poder    Executivo    a   contratar   temporariamente    médicos

generalistas 40 horas a fim de suprir vagas existentes e não preenchidas

pelo  Programa  Mais  Médicos  nas  Equipes  de  Estratégia  de  Saúde  da

Família -ESF do Município.

0  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,  usando das  atribuições  que  lhe  são

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte lei:

Ari.   1°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  contratar  tempora`rj:_gmente

médicos generalistas 40 horas,  a fim de suprir as vagas existentes e  não preenchidas

pelo Programa Mais Médicos nas Equipes de Estratégia de Saúde da Família -ESF.

Ari.  2°  0  valor do  vencimento  dos  contratados  será  o  mesmo  valor da

bolsa-formação  do  Programa  Mais  Médicos,  estipulado  no  art.  22,  §1°,  da  Portaria

lnterministerial   n°   1.369,   de   Os   de  julho   de   2013,   observadas  suas   atualizações,

acrescido dos demais benefícios que os médicos do Programa Mais Médicos possuem.

Art.   3°  Os  contratos  terão  vigência  de  6  (seis)   meses,   podendo  ser

prorrogados sucessivamente, desde que não exceda o limite de 2 (dois) anos.

Art.  4° A Quantidade de vagas será a diferença entre as 44  (quarenta e

quatro)  vagas  de  médicos  habilitadas  paras  as  Equipes  de  Estratégia  de  Saúde  da
Família do  Município e a quantidade das vagas  preenchidas  pelo  Ministério da  Saúde

através do Programa Mais Médicos.

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@j.acarei.sp.gov.br
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Art. 5° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão

por   conta   das   dotações   consignadas   no   orçamento   vigente,   suplçmentadas,   se
necessário.

Ari. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,14 de abril de 2021.

lzAIAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br -1



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o  incluso

Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a contratar temporariamente médicos generalistas

40 horas, a fim de suprir vagas existentes e não preenchidas pelo Programa Mais Médicos nas

Equipes de Estratégia de Saúde da Família -ESF do Município.

0 Município de Jacareí tem habilitadas perante o Governo Federal 44 (quarenta e

quatro)  Equipes  de  Estratégia  de  Saúde  da  Família  aptas  ao  Programa  Mais  Médicos,  o  que

aponta a necessidade de 44 (quarenta e quatro) médicos generalistas. Salienta-se que para cada

equipe formada o  Município recebe do Governo  Federal financiamento para a Ate`nção Básica,

chamado Previne Brasil.

As vagas de médicos generalistas das equipes deveriam ser preenchidas através

do  suprimento  de  profissionais  pelo  Governo  Federal  por  meio  do  Programa  Mais  Médicos.

Porém, em 2018 houve a rescisão do Acordo de Cooperação Técnica entre a Organização Pan-

Americana de Saúde OPAS/OMS e o Ministério da Saúde,  o que culminou no desligamento de

41(quarenta e  um)  médicos  intercambistas  cubanos que  atuavam  no  município,  de  uma  única

vez. Soma-se a esta contagem mais dois médicos cubanos que saíram em maio do mesmo ano,

sem reposição, somando uma necessidade de 43 médicos.

Por meio de edital aberto em 2019, foram habilitados 41  (quarenta e um) médicos

ao Município, ocorre que destes, 21  (vinte e um) já se desligaram.

Em 2020 foi aberto um novo edital, em caráter emergencial devido à pandemia de

Covid-19, com validade de um ano, no qual o Município foi elegível para o recebimento de apenas

14 (quatorze) médicos, sendo que destes, 6 (seis) já foram desligados.  Por meio do Édital  no 6,

de  26  de  março  de  2021,  o  Ministério  da  Saúde  prorrogou por  mais  um  ano o  contrato  dos  8

(oito)  médicos que ainda  permanecem vinculados ao  Município.

No dia  Os  de  março  de 2021,  por meio do  edital  n° 04/2021,  publicado  no  Diário

Oficial  da  União,  o  Ministério  da  Saúde  lançou  o  chamamento  para  médicos  formados  em

instituições de educação superior brasileiras ou com diploma validado no Brasil,  para adesão ao

Projeto Mais Médicos para o Brasil, destinando 10 (dez) vagas para o Município de Jacareí, com

previsão de início das atividades até o dia 07 de maio de 2021.

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12i 3955-9111 -Fax: (i2) 3961-1092-gablnete@jacarelsp.gov.br    ~:'   -...-...----
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Assim,  em  maio deste  ano,  para as 44 (quarénta e quatro) vagas disponíveis,  o

Município terá somente 36  (trinta e seis)  médicos do  Programa  Mais  Médicos,  se as vagas do

edital   n°  04/21   forem   preenchidas,   havendo  ainda  um  déficit  de  08  (oito)  vagas  a  serem

preenchidas,  conforme demonstrado no quadro anexo com a série histórica do Programa Mais

Médicos a partir de 2018.

Constata-se,   em   todos   os   últimos   editais,   que   não   houve   a   reposição   da

quantidade de médicos que o Município necessita.

lnforma-se  ainda,  que foram  rea[izadas solicitações  ao  Ministério da  Saúde  para

que fossem destinados novos médicos ao Município para suprir as vagas abertas,  porém até o
momento  nenhum  retorno foi  obtido,  o que gera  insegurança  no  planejamento e  pode afetar a

qualidade do serviço.

Ademais,  ressalta-se  que  no  último  concurso  público  municipal  aberto  em  2010

para  médicos  generalistas 40  horas,  houve  baixa  procura  de  médicos,  tendo  em  vista  que  o

vencimento  do  cargo  não .é  compatível  com  o  setor privado.  Destaca-se  que  neste  concurso

houve a contratação de apenas 1  (uma) médica que pediu seu desligamento em 2014.

A fim de mitigar os efeitos dessa defasagem,  o Munjcípio tem realizado editais de

credenciamento  de   médicos  generalistas  para  continuar  com  os  serviços   prestados   pelas

Equipes  de  Estratégia  de  Saúde  da  Família  para  que  elas  continuem  habilitadas  perante  o

Governo Federal.

Os médicos generalistas credenciados praticam seu trabalho através de plantões,

e em viriude da alta rotatividade em locais de trabalho, o vínculo com a comunidade assistida é

difjcultado.

A   Proposta   Legislativa   é   uma   medida   de   caráter  temporário   autorizando   a

contratação pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, a fim de garantir a presença

do  médico e continuar com  a  habilitação das equipes junto ao Governo  Federal. A quantidade

de médicos contratados será a diferença entre as 44 (quarenta e quatro) vagas habilitadas e a

quantidade de médicos enviados ao Município pelo Programa Mais Médicos.

Te,efone,í::;a3:::-:r|ê:|P-o:aexr:e(síZ)33-92:|a-::;;--C:an:í:e-t:aá::::-rse:.sp.gov.F:í--.-f
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Conforme cálculo financeiro anexo, a Secretaria de Saúde tem recursos suficientes

para assegurar o pagamento das despesas relacionadas à contratação pretendida.

Por  fim,   cumpre   salientar   que   tal   medida   tem   caráter   excepcional   e   está

condicionada  ao  recebimento de  novos  médicos  por parte do Governo  Federal,  o que se  não

ocorrer até final de 2021,  será analisado junto a essa Casa outras medidas a fim  de mitigar os

efeitos dessa defasagem,  como  por exemplo,  a criação do  Programa  Mais  Médicos  Municipal,

conforme já ocorre no Município de Campinas/SP.

Portanto,  este Projeto de  Lei possui sólido escopo legal,  conforme dispõem o art.

60 e os incisos 1 e 111 do art.  61,  da Lei Orgânica Municipal,  e o inciso  1 do art.  30 da Constituição

Federal.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente os

seus  objetivos,  encaminhamos  o  Projeto  de  Lei  para  apreciação  e  aprovação  dessa  Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito,  14 de abril de 2021.

SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP

Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Série Histórica Programa Mais Médicos 2018 -2021

Mês/Ano Total de Médicos Medico / Edital Necessidades
Maio de 2018 44 43 Cubanos1-Brasileiraformadanoexterior 0

Outubro 2018 •42 41  -Cubanos1-Brasileiraformadanoexterior 2

Dez de 2018 1 1  - Brasileiraformadanoexterior 43

Janeiro 2019 42 41  -Brasileiros(Editais18e22/18)1-Brasileiraformadanoexterior 2

Março 2020 28 27 - Brasileiros(Editais18e22/18)1-Brasileiraformadanoexterior

16

Abril 2020 42 27 - Brasileiros(Editais18e22/18)1-Brasileiraformadanoexterior14-Brasileiros(Edital05/2020)

2

Março 2021 32 20 - Brasileiros(Editais18e22/18)1-Brasileiraformadanoexterior11-Br.asileiros(Edital05/2020) 12

Até 23 abril 2021 26 17 -Brasileiros(Editais18e22/18)1-Brasileiraformadanoexterior8-Brasi[eiros(Edital05/2020) 18

A partir de 07 de 36 17 -Brasileiros 8
maio de 2021 (Editais  18 e 22/18)1-Brasileiraformadanoexterior8-Brasileiros(Edital05/2020)10-Brasileiros(Edital04/2021)

Praça dos Ti.ês Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP

Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Município de Jacareí
Estado de São Paulo

DECLAFLAÇÃO

lnformamos  para  fins  de  cumprimento  do  disposto

no  art.16  da  Lei   Complementar  n°   101,   de  04  de  maio  de  2000,   Lei  de

Responsabilidade    Fiscal,    que    a   es[imativa   de    lmpacto   Orçamentário   -

Financeiro  referente  à  autorização  para  contratar  temporariamente  médicos

generalistas 40  horas a fim de suprir vagas existentes e  não preenchidas pelo
Programa Mais Médicos nas Equipes de Estratégia de Saúde da Família -ESF

do  Município,   estão  em  parte  previstos  no  orçamento  da  mesma  e  serão

suplementadas se necessário.

As   despesas   decorrentes   com   a   execução   da

presente   Lei  correrão   por  conta  das  dotações  consignadas   no  orçamento
vigente.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí,14 de abril de 2021.

ROSANA GRAVENA
Secretário de Saúde



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLE n° 06/2021  -Projeto de Lei do Executivo

Autoria: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Assunto: Au{oriza  o  Poder  Executivo  a  contratar temporariamente  médicos generalistas 40  horas  a  fim

de suprir vagas existentes e não  preenchidas pelo  Programa  Mais  Médicos nas  Equipes de  Estratégia de

Saúde da  Família -ESF do  Município.

PARECER N° 81.1/2021/SAJ/WTBM

RECEBl
20   /   ov / 2024

st:.a3iirreBtà:Ê:eg:sTaetí:ob`
Çâmara Municipal de Jacareí

10  h, LO

Tramitação  com  pedido  de  urgência.  Proj.eto  de

Lei   Municipal.  Contratação  temporária  de  médicos

generalistas.   Arts.    30,    1,    11   e    37,    11    e   IX   da    CF.

Possibilidade.

1.        DORELATÓRIO

1.       Trata-se   de   Projeto   de   Lei,   de   autoria   do   Sr.   Prefeito

Municipal   de   Jacareí,   pelo   qual   se   autorização   do   Legislativo   para   contratação

temporária  de  médicos  generalistas  40  horas,  a  fim  de  suprir vagas  existentes  e  não

preenchjdas  pelo   Programa   Mais  Médicos  nas  Equipes  de  Estratégia  de  Saúde  da

Família  -ESF do  Município.

2.       Na  Mensagem  que acompanha  o texto  do  projeto,  o  autor

informou   existe   defasagem   de   profissionais   médicos   em   nossa   cidade   graças   a

alterações no Programa Mais Médicos Governo Federal.

:-./

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jaoarei.sp.leg.br
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3.        Consta  ainda  que,  mesmo tendo  sido  publicados editais de

contratação,  a  reposição  efetivada  não  supre  as  necessidades  locais.  A  providência

buscada pela propositura, todavia, têm caráter temporária e emergencial.

4.       O projeto de Lei apresentado traz os termos de autorização

e de validade das contratações, bem como o prazo das mesmas.

5.        Foi   requisitada  a  tramitação  em  regime  de  urgência,  nos

termos do Artigo 91, § 1 °,1, do Regimento lnterno desta Casa.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

1.        A   Constituição   Federal,   em   seu   artigo   30,   incisos   1   e   11,

dispõe que é competência dos Municípios ''legislar sobre assuntos de interesse local" e

''suplementar a legislação federal e a estadual no que couber".

2.        No   artigo   37,   11,   a   Carta   Magna   estabelece   o   concurso

público  como  regra  geral  para  investidura  em  cargo  ou  emprego  público,  mas  no

inciso  IX  do  mesmo  artigo  consta  que  ''lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por

tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse

público,,.

3.       Assim,  temos   que  somente   em   situações   excepcionais   e

devidamente justificadas  é  pc)ssível  a  contratação  de  profissionais  para  atuação  em

cargos públicos, devendo haverj.ustificativa para tanto.

4.       A   propositura   em   comento   é   viável   graças   à   exceção

prevista   no  mencionado  inciso  IX,  do  artigo  37,  cabendo  aos  Vereadores,  todavia,

avaliar se existe interesse público na  medida.

5.  .    Quanto  ao  texto  do  projetÃ (~fls.  02/03),  não vislumbramos

___           _    ]     __         _     _        _      t[     _       J_     _    '.     _l     _       _'     _             _                             _    _     _                          ,                  ,1                   [                                                    ,                    ]              '

qualquer ilegalidade ou irregularidade passível de

tiç=pmi.e¥le.jcareí/Spj>Gffl2

' éção

01 Fone: (012) 3955-2200

Página 2 de 3

Praça dos Três Poderes, 74 - Cen



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
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111.      DA CONCLUSÃO

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  julgamos  ciue  a  mesma  não

apresenta qualquer impedimento para tramitação no que tange à iniciativa e requisitos

jurídicos,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  está  apto  a  ser  apreciad`o

pelos Nobres Vereadores.

2.       O  projeto tramita  em  regime de urgência,  nos termos  do

artigo  91,1,  do  Regimento lnterno,  pelo  que devem  ser adotadas as  medidas  cabíveis

para o processamento em prazos diferenciados.

3.       A  propositura   deverá  ser  submetida   às  Comissões  de  a)

Constituição e Justiça; e b) Saúde e Assistência Social

4.        Para  aprovação  é  necessário  do  voto  favorável  da  maioria

simples, presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

5.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

6.       Ao setor de proposituras, para prosseguimento.

---=-=--` Jacareí, 20 de abril de 2021

QUES
rARio-DiRETOR-JtrRH5ico
OAB/SP N°  164.303

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
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CONCLUSÃO:            ÔqEncaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discrimjnada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justifjcativa:

A matéria já recebeu parecer favorãvel da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, &;0 de abril de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
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PARECER DA COMISSÃ0 5 - CSAS

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

_/y
Câmara

h1
Munjcjpal

de Jacareí

PLE N° 06/2021 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza    o    Poder    Executivo    a    contratar    temporariamente    médicos
generalistas  40  horas  a  fim  de  suprir vagas  existentes  e  não  preenchidas
pelo   Programa   Mais   Médicos   nas   Equipes  de  Estratégia  de   Saúde  da
Família -ESF do Município.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

DR. RODRIGO SALOMON -
(Presidente)

ROGÉRIO TIIVIÓTEO

ffi=ov:ve/L` -(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE
=-::==-;==:J

-C+
(Membro)

J ustificativa :                                                                                   /

Câmara Municipal de Jacareí,    2C'  de abril de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário,                         (    ) Arquivada.
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Ofício n° 228/2021 -CIVIJ.SecLeg

A Sua Excelência, o Senhor
IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacare`i

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí, 28 de abril de 2021.

Por ordem do Senhor Presidente desta Casa Legislativa, o Vereador

Paulo   Ferreira   da   Silva   (Paulinho   dos   Condutores),   encaminho   para   as   devidas

providências,   impresso  em   2   (duas)  vias,   o  autógrafo  da   lei   abaixo  discriminada,

devidamente aprovada em Sessão Ord.inária realizada na presente data.

•     LEI N° 6.381  - Autoriza  o  Poder  Executivo  a  contratar  temporariamente  médicos

generalistas  40  horas  a  fim  de  suprir  vagas  existentes  e  não  preenchidas  pelo
Programa Mais Médicos nas Equipes de Estratégia de Saúde da Família - ESF do

Município.

Encaminho,   também,   cópia   dos   autos   do   respectivo   processo

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

MO IR BEN 0 SALES NETO
tor Legisla

Prefeitura Municipal de Jacareí
Chefia de Gabinete

RecebjemLffl,í,É±

A`ssinatura:

legislativo.
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